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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A ANALISAR E PROFERIR A O
PROJETO DE LEI Nº 3555-A, DE 2004, DO SR. JOSÉ EDUA RDO
CARDOZO, QUE "ESTABELECE NORMAS GERAIS EM CONTRATOS  DE
SEGURO PRIVADO E REVOGA DISPOSITIVOS DO CÓDIGO CIVIL, DO
CÓDIGO COMERCIAL BRASILEIRO E DO DECRETO-LEI Nº 73 DE 1966
(REVOGA DISPOSITIVOS DAS LEIS NºS 556, DE 1850 E 10 .406, DE 2002)

REQUERIMENTO Nº                 , DE 2009
(Do Sr. Jorginho Maluly)

Requer a realização de audiência

pública para debater assunto objeto

desta Comissão Especial.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 255 do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, seja realizada reunião de

Audiência Pública com a presença da Doutor Walter Antônio Polido , jurista e

professor.

JUSTIFICATIVA

O professor Polido é mestre em direito do consumidor e foi por

vários anos diretor técnico de uma das mais importantes resseguradoras do

mundo, a Munich Reinsurance Company.

Tem inúmeros livros publicados sobre seguro de

responsabilidade civil, seguro ambiental. Mestre em Direitos Difusos e

Coletivos pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo. Atualmente é
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professor convidado da Fundação Getulio Vargas - SP, professor convidado da

Fundação Escola Nacional de Seguros e professor convidado do Centro

Universitário das Faculdades Metropolitanas Unidas.

Tem experiência na área de Direito, com ênfase em DIREITO

SECURITÁRIO E RESSECURITÁRIO, atuando principalmente nos seguintes

temas: contratos de seguro, seguros de responsabilidade civil, codificação

específica para seguros de riscos ambientais, direito do consumidor.

Sendo, portanto, sua presença altamente enriquecedora nos

debates desta Comissão Especial, solicito o apoio dos nobres pares para a

aprovação do Requerimento

Sala da Comissão, em    de                     de 2009.

Deputado Jorginho Maluly
DEM/SP


